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PROJETO DE LEI N.º ___/2025 

 

Declara a Paróquia São Pedro, localizada no Município de Ipatinga, como 

Patrimônio Cultural Imaterial do Município e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA aprova: 

 

               Art. 1º Fica declarada como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de 

Ipatinga a Paróquia São Pedro, em reconhecimento à sua relevância histórica, religiosa, 

social e cultural para a comunidade ipatinguense. 

 

               Art. 2º A Paróquia São Pedro é símbolo da fé e da tradição cristã de Ipatinga, 

sendo considerada referência de identidade e continuidade cultural para as gerações 

passadas, presentes e futuras. 

 

               Art. 3º O Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, poderá 

adotar medidas necessárias ao registro da Paróquia São Pedro no Livro de Registro dos 

Bens Culturais de Natureza Imaterial do Município, conforme previsto na legislação 

municipal de proteção ao patrimônio cultural. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

_________________ 

JOÃO PALO DORNELES 

VEREADOR 

João D
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JUSTIFICATIVA 

 

A Paróquia São Pedro, localizada no município de Ipatinga, constitui-se em um 
dos mais importantes marcos da formação histórica, cultural e espiritual de 
nossa cidade. Fundada há décadas, a paróquia não apenas representa um 
espaço de fé e devoção religiosa, mas também um verdadeiro ponto de 
encontro comunitário, onde se consolidaram valores de solidariedade, 
fraternidade e cidadania. 

 

Ao longo dos anos, a Paróquia São Pedro vem desempenhando papel 
essencial na promoção do bem comum, contribuindo para o fortalecimento dos 
laços sociais e para a preservação das tradições locais. Suas celebrações 
religiosas, festas em homenagem ao padroeiro e ações sociais fazem parte do 
calendário e da memória afetiva dos moradores de Ipatinga, tornando-se 
elementos indissociáveis da identidade cultural do município. 

 

A declaração da Paróquia São Pedro como Patrimônio Cultural Imaterial de 
Ipatinga reconhece oficialmente sua relevância como símbolo de fé, resistência 
e união do povo ipatinguense. Trata-se de um justo reconhecimento à 
contribuição espiritual, social e cultural que a paróquia oferece à nossa 
comunidade há tantos anos. 

 

Assim, este Projeto de Lei tem por finalidade preservar e valorizar a história e a 
memória coletiva de Ipatinga, garantindo o registro e a proteção da Paróquia 
São Pedro como patrimônio imaterial do município, para que futuras gerações 
possam conhecer, respeitar e manter viva essa importante herança de nossa 
cidade 
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